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PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°0110001/2024,  de 01 de outubro de 2024. 

Dispõe sobre a indicação do gestor 
local para o Programa Brasil 
Alfabetizado no município de Croatá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CROATA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com base na Resolução n° 20, de 9 de 

setembro de 2024, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, que regulamenta a transferência de recursos financeiros aos 

estados, Distrito Federal e municípios para a execução do Programa Brasil 

Alfabetizado (PBA), 

CONSIDERANDO a necessidade de designar um gestor local responsável pela 
execução e monitoramento do Programa Brasil Alfabetizado no âmbito municipal, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica designado o servidor Antonio Claudio Rodrigues Feitosa, inscrito (a) 

no CPF sob o n° 027.839.983-51 e RG n° 2003028097900 SSPDS, para exercer a 

função de Gestor Local do Programa Brasil Alfabetizado (PBA) no Município de 

Croatá, com as atribuições previstas na Resolução n° 20/2024 e no Manual de 

Orientações do Programa.  

Art.  2°. Ao Gestor Local compete: 

I - Gerir e monitorar as atividades relacionadas á implementação do Programa Brasil 
Alfabetizado no município; 
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II - Acompanhar a aplicação dos recursos transferidos pelo FNDE, conforme as 
diretrizes do Programa;  

III  - Controlar a frequência e o desempenho dos alfabetizadores e alfabetizandos; 

IV - Supervisionar a execução das atividades de alfabetização e o cumprimento das 
metas estabelecidas no Plano de Alfabetização (Palfa); 

V - Autorizar, no Sistema de Gestão de Bolsas (SGB), os pagamentos de bolsas aos 
voluntários, após a verificação do cumprimento de suas atribuições; 

VI - Prestar contas, por meio da Solução BB Gestão Ágil, dos recursos recebidos e 
das atividades executadas no âmbito do Programa.  

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA, EM 01 DE OUTUBRO DE 2024. 

RONILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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